
PARECER JURÍDICO 
 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor 

Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Parecer para 

a abertura de procedimento licitatório para a Contratação da empresa Nordeste 

Transportes Ltda para emissão de passagens, marcação, reservas e substituição 

de bilhetes terrestres, assessoramento de horário e frequência de viagens 

rodoviárias e transporte para atendimento das necessidades do munícipio.  

O objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa 

para a administração, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 

usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência de licitações impossíveis 

e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de Licitação e a 

Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao 

estabelecido nos artigos 24 e 25 da Lei n. 8.666/93. 

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos 

encaminhada pela Secretaria da Administração visando contratação do objeto, 

indico a adoção de Inexigibilidade de Licitação, baseando no artigo 25, Inciso II 

da Lei 8.666/93, o qual diz: 

 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 
Inciso II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

O município necessita do objeto em questão para aquisição de passagens de 

transportes coletivos com trajetos pré-definidos, sendo que parte das passagens 

será destinada ao trajeto de Ubiratã – Curitiba e Curitiba – Ubiratã por meio de 

ônibus convencional e outros de Campo Mourão – Curitiba por meio de ônibus 

leito cama já que esse tipo de veículo não tem saída de Ubiratã. A fim de atender 

os servidores que vão a Capital para tratar de assuntos de interesse público (visto 



que o Governo do Estado e seus diversos órgãos estão sediados lá e muitas 

questões exigem a presença em reuniões, audiências ou uma reivindicação mais 

resoluta pessoalmente), também atenderão a demanda daqueles que se deslocam 

para realização de cursos que objetivam aperfeiçoá-los e capacitá-los para melhor 

execução do seu trabalho oferecendo assim melhor atendimento a população 

ubiratanense, considerando que os treinamentos mais qualificados dos formadores 

mais consagrados na área pública acontecem com maior frequência em Curitiba, 

incluindo eventos organizados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Tal 

procedimento, também oferece auxílio transporte nas ligações (Ubiratã – Curitiba, 

Ubiratã – Jesuítas, Ubiratã – Nova Aurora, Ubiratã – Nova Cantu, Ubiratã – 

Roncador, Ubiratã – Iretama, Ubiratã – Catuporanga, Ubiratã – Pitanga, Ubiratã – 

Guarapuava, Ubiratã – Prudentópolis, Ubiratã – Ponta Grossa em ambos os 

sentidos) que são atendidas unicamente pela empresa Nordeste Transportes 

LTDA, quando necessário: a pacientes, aos usuários da política de assistência 

social de acordo com a lei municipal n° 1611/2007 atendendo os termos prescritos 

no artigo 10, dentre outros. Dessa forma, em virtude da disposição somente de 

uma empresa de ônibus que faça esses trajetos não há à Administração Municipal 

outra escolha considerando que o serviço é indispensável e a alternativa mais 

viável ao município. Desse modo, a inexigibilidade de licitação com base no artigo 

25, Inciso II da Lei 8.666/93 é viável. 

Segundo informa a indicação verifica-se a existência de recursos 

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações 

especificadas. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do 

procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente parecer. 
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